
DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2019/1206 DA COMISSÃO 

de 12 de julho de 2019 

que altera o anexo E, parte 1, da Diretiva 92/65/CEE do Conselho no que diz respeito ao 
certificado sanitário para o comércio de cães, gatos e furões 

[notificada com o número C(2019) 5210] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 92/65/CEE do Conselho, de 13 de julho de 1992, que define as condições de polícia sanitária 
que regem o comércio e as importações na Comunidade de animais, sémenes, óvulos e embriões não sujeitos, no que se 
refere às condições de polícia sanitária, às regulamentações comunitárias específicas referidas na secção I do anexo A da 
Diretiva 90/425/CEE (1), nomeadamente o artigo 22.o, primeiro parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Diretiva 92/65/CEE define as condições de saúde animal que regem o comércio e as importações para a União 
de determinados animais. O artigo 10.o da mesma diretiva determina que os requisitos sanitários aplicáveis ao 
comércio de cães, gatos e furões são os estabelecidos no artigo 6.o e, quando aplicável, no artigo 7.o do 
Regulamento (UE) n.o 576/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (2). 

(2)  O Regulamento (UE) n.o 576/2013 estabelece que, quando for superior a cinco o número de cães, gatos ou 
furões que circulam de uma única vez para efeitos não comerciais, esses animais de companhia devem cumprir 
os requisitos de saúde animal estabelecidos na Diretiva 92/65/CEE para as espécies em causa, exceto no que se 
refere a certas categorias de animais que beneficiam de uma derrogação prevista no artigo 5.o, n.o 2, do referido 
regulamento sob determinadas condições. 

(3)  Na sequência da revisão obrigatória do Regulamento Delegado (UE) n.o 1152/2011 da Comissão (3), a Comissão 
adotou o Regulamento Delegado (UE) 2018/772 (4) que estabelece, nomeadamente, as regras para a classificação 
dos Estados-Membros, ou partes dos mesmos, quanto à sua elegibilidade para a aplicação de medidas sanitárias 
preventivas para o controlo da infeção por Echinococcus multilocularis em cães. O Regulamento Delegado (UE) 
2018/772 revogou o Regulamento Delegado (UE) n.o 1152/2011 com efeitos a partir de 1 de julho de 2018. 

(4)  A lista de Estados-Membros que cumprem as regras de classificação estabelecidas no Regulamento Delegado (UE) 
2018/772 para a totalidade ou partes do seu território consta do anexo do Regulamento de Execução (UE) 
2018/878 da Comissão (5). 

(5)  Por conseguinte, é adequado substituir, no modelo de certificado sanitário, as referências ao Regulamento 
Delegado (UE) n.o 1152/2011 por referências ao Regulamento Delegado (UE) 2018/772 e ao Regulamento de 
Execução (UE) 2018/878. 
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(1) JO L 268 de 14.9.1992, p. 54. 
(2) Regulamento (UE) n.o 576/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativo à circulação sem caráter 

comercial de animais de companhia e que revoga o Regulamento (CE) n.o 998/2003 (JO L 178 de 28.6.2013, p. 1). 
(3) Regulamento Delegado (UE) n.o 1152/2011 da Comissão, de 14 de julho de 2011, que completa o Regulamento (CE) n.o 998/2003 do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às medidas sanitárias preventivas para o controlo da infeção por Echinococcus multilo
cularis em cães (JO L 296 de 15.11.2011, p. 6). 

(4) Regulamento Delegado (UE) 2018/772 da Comissão, de 21 de novembro de 2017, que completa o Regulamento (UE) n.o 576/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às medidas sanitárias preventivas para o controlo da infeção por Echinococcus multilo
cularis em cães e que revoga o Regulamento Delegado (UE) n.o 1152/2011 (JO L 130 de 28.5.2018, p. 1). 

(5) Regulamento de Execução (UE) 2018/878 da Comissão, de 18 de junho de 2018, que adota a lista dos Estados-Membros ou partes do 
território de Estados-Membros que satisfazem as regras de classificação estabelecidas no artigo 2.o, n.os 2 e 3, do Regulamento Delegado 
(UE) 2018/772 relativo à aplicação de medidas sanitárias preventivas para o controlo da infeção por Echinococcus multilocularis em cães 
(JO L 155 de 19.6.2018, p. 1). 



(6)  Por conseguinte, a parte 1 do anexo E da Diretiva 92/65/CEE deve ser alterada em conformidade. 

(7)  A fim de evitar qualquer perturbação do comércio de cães, gatos ou furões, é necessário prever um período 
transitório de modo a permitir, sob determinadas condições, a utilização de modelos de certificados sanitários 
emitidos em conformidade com a Diretiva 92/65/CEE, com a redação que lhe foi dada pela Decisão de Execução 
2013/518/UE da Comissão (6), até 31 de dezembro de 2019. 

(8)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A parte 1 do anexo E da Diretiva 92/65/CEE é substituída pelo texto constante do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

Durante um período transitório até 31 de dezembro de 2019, os Estados-Membros devem autorizar, para o comércio de 
cães, gatos e furões, a utilização de um certificado sanitário emitido até 30 de novembro de 2019, em conformidade 
com o modelo estabelecido no anexo E, parte 1, da Diretiva 92/65/CEE, com a redação que lhe foi dada pela Decisão de 
Execução 2013/518/UE. 

Artigo 3.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 12 de julho de 2019. 

Pela Comissão 
Vytenis ANDRIUKAITIS 

Membro da Comissão  
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(6) Decisão de Execução 2013/518/UE da Comissão, de 21 de outubro de 2013, que altera o anexo E, parte 1, da Diretiva 92/65/CEE do 
Conselho no que diz respeito ao modelo de certificado sanitário para animais de explorações (JO L 281 de 23.10.2013, p. 14). 



ANEXO 

«Parte 1 — Certificado sanitário para o comércio de animais de explorações (ungulados, aves 
vacinadas contra a gripe aviária, lagomorfos, cães, gatos e furões) 92/65 EI 
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